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PODER LEGISLATIVO

, Câmara Municipal'dê SantoÃntonio [[e Jesus — Estado (ía (Ba/iza

 

LEI MUNICIPAL Nº 1606 DE 07 DE JUNHO DE 2021

“Denomina Praça Isabel Celina Barbosa

de Sousa, neste Município, e dá outras

providências.”

O VICE PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 7º do art. 71 da Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. lº — Fica denominada de Praça Isabel Colina Barbosa de Sousa, a praça existente no

Loteamento Vila Maria, situado na Rua Santo Antonio, neste município de Santo Antonio de Jesus

Art. 2º - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Santo Antônio de Jesus. em 07 dejunho de 202]

(“___ ,

 

Valdemar reto de Farias

Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Lei oriunda de Projeto de Lei do vereador Délcio Mascarenhas
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LEI (Nº 1607/2021)

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal'd'e Santo jllntom'o de jesus - Estado da $aã'ía

 

LEI MUNICIPAL Nº 1607 DE 07 DE JUNHO DE 2021

“Declara de utilidade pública a Associação

de Desenvolvimento Social e Rural do

Loteamento Sales, Barro Vermelho e

adjacências e da' outras providências. ”

() VICE PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 7“ do art. 71 da Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA & seguinte Lei:

Art. 1"- Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Social e Rural do

Loteamento Sales, Barro Vermelho e adjacências.

Art. 2"— A citada associação que menciona o artigo 1“, por ser uma organização sem fins lucrativos,

preenche todos os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 9l de 28 de agosto de l935.

Art. 3º- A referida associação inscrita no CNPJ nº 31.711,812/0001-79, estabelecida na Rua da

Vitória, nº 1495. Barro Vermelho, em Santo Antônio de Jesus Bahia desde o dia 10 de julho de

2018.

Art. 4“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Santo Antônio de Jesus, em 07 de junho de 2021

%“

Valdemar Barreto de Farias

Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Lci oriunda de Projeto de Lei do ex-vercador Gerson Pereira da Silva
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LEI (Nº 1608/2021)

PODER LEGISLATIVO

Câmara Muniapal'zíe Santo ]lntom'o zíe jesus » Estado da Éaãía

 

LEI MUNICIPAL N“ 1608 DE 07 DE JUNHO DE 2021

“Denomina Praça Vila das Palmeiras, neste

Município e da' outras providências. ”

O VICE PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 7“ do art. 71 da Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA & seguinte Lei:

Art. Iº - Fica denominada de Praça Vila das Palmeiras, a praça e a via em seu entorno (no

segmento da casa nº 72 à 200), localizados no Loteamento Vila das Palmeiras, situado na Praça

Renato Machado, neste município de Santo Antonio de Jesus

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário

Santo Antônio de Jesus, em 07 de junho de 2021

Val emar Barreto de Farias

Vice-Presidente da Câm
ara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Lei oriunda de Projeto de Lei do ex vereador Antônio Nogueira Nero
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LEI (Nº 1609/2021)
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LEI (Nº 1610/2021)

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municzpafd'e Santo Antonio de jesus — Éstacío da (Ba/lia

 

LEI MUNICIPAL N" 1610 DE 07 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a criação do Programa

Municipal de Prevenção ao Acidente

Vascular Cerebral — A VC, no Município de

Santo Antônio de Jesus e da' outras

providências ”

O VICE PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓN[O DE JESUS.

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 7º do art. 71 da Lei Orgânica do

Município" faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. lº Fiea instituído, no Município de Santo Antônio de Jesus o Programa Municipal de

Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral - AVC, com a finalidade de desenvolver ações de

prevenção à doença.

Art. 20 São objetivos do Programa Municipal de Prevenção ao AVC:

l — promover ações educativas sobre AVCS;

Il — realizar campanhas de prevenção sobre os diferentes tipos da doença; e

lll 7 promover orientação técnica para pessoas suscetíveis de risco.

Art. 3” As ações pertinentes ao Programa Municipal de Prevenção ao AVC poderão ser

desenvolvidas por equipe multidisciplinar, nos diferentes níveis de atenção à saúde.

Art. 4“ O Poder Executivo promoverá ações integradas entre os seus órgãos competentes e as

entidades afms para consecução do programa implantado, podendo celebrar convênios ou termos de

cooperação com outros órgãos públicos, bem como instituições privadas.

Art. 5" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário, com eficácia de execução a partir do exercício subsequente ao da data

de publicação desta Lei.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Santo Antônio de Jesus, em 07 de junho de 2021

L..—

Valdemar rreto de Farias

Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus

 

Lei oriunda de Projeto de Lei do vereador Uberdan Cardoso
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LEI (Nº 1611/2021)

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipafde Santo]lntom'o de jesus - Estado zía Ganha

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1611 DE 07 DE JUNHO DE 2021

“Estabelece o agendamento telefônico de

consultas médicas para pacientes idosos

e/ou portadores de deficiência,

previamente cadastrados nas Unidades de

Saúde do Município de Santo Antônio de

Jesus”

O VICE PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 7“ do art. 71 da Lei Orgânica do

Municipio, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA & seguinte Lei:

Art. I” Os pacientes idosos e/ou portadores de deficiência poderão agendar, por telefone, as suas

consultas médicas nas Unidades de Saúde do Município de Santo Antônio de Jesus.

Art. 2o O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas Unidades de Saúde onde o

paciente já estiver previamente cadastrado.

Art. 3“ Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá apresentar na ocasião

da consulta, a sua carteira de identidade ou o cartão Sistema Unico de Saúde - SUS.

Art. 4º As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, material indicativo do

conteúdo desta Lei.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação

Santo Antônio de Jesus, em 07 de junho de 2021

,fºi——
  ,,..—

“ reto de Farias

Vice—Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Lei oriunda de Projeto de Lei do ex—vereador Gerson Pereira da Silva
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